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Tipo de casa: () Assembléia Legislativa (x) Câmara Municipal Qtd,: Parlamentares: 1I

Nome da Casa: CÂMARA MUNICIPAL DE CANÁPOLIS (,fl\ C f' f'J

Endereço:

Cidade:

PRAÇA 19 DE MARÇO N° 304

CANÁPOLIS UF: MG CEP: 38380-000

•
Telefones: Oxx(34) 3266-1437

E-maill:

Homepage:

FAX: Oxx(34) 3266-1437

Dados do administrador local na Casa Legislativa
(pessoa responsável pela atualização das informações no portal do interlegis

que irá cadastrar, atualizar e excluir os dados referentes a casa legislativa bem como os
demais usuários vinculados à Casa) Não deve ser Darlamentar '

Nome ANA DELMINA BOAVENTURA DA SILVA

Unidade/Departamento: SECRETARIA Cargo: CONTROLADORA

Telefones: Oxx(34) 3266-1437 FAX: Oxx(34)3266-1437

E-mai!:

Autenticação do Presidente

• Nome completo do Parlamentar: DIVINO APARECIDO DOS SANTOS

Nome Parlamentar: DIVINO BROGÓ Partido: PFL

Mandato Parlamentar (dia/mês/ano):Início: 01/01/2003 Fim: 3111212004

Aniversário (dia/mês/ano):05/07 Sexo: MASCULINO

Telefones: Oxx(34) 3266-1112 FAX: Oxx(34) 3266-1437

E-mai!:

Homepage:

Solicito a adesão da Casa'Legislativa cujos dados básicos constam acim indicados
~;',

Assinatur ao Presidente
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Folha n"
Processo nO
Rubrica

CEP:38380-000

Qtd Parlamentares: I I "\ '? \

UF:MG

PRAÇA 19 DE MARÇO N' 304

CANÁPOLIS

Endereço:

Cidade:

'~ ", , ;).01"" d. Ad•••• d. C•••,•••",1;"
, ' ~~. Preencha todos os campos e imprima es~a ficha

/\ • Envie para o Deputado Federal Edmar Moreira - PL/MG
,/~'i;_ ,I>< Câmara dos Deputados Anexo IV Gabinete 6006

'" ~~ ~~'-:>~,., 70180-900 Brasília-DF

" ',"~.~ casa. () Assembléia Legislativa (x) Câmara Municipal

Nome da Casa : CÂMARA MUNICIPAL DE CANÁPOLIS

Telefones: Oxx (34) 3266-1437 FAX: Oxx (34) 3266-1437

•
E-maill:

Homepage:

Dados do administrador local na Casa Legislativa
(pessoa responsável pela atualização das informações no portal do interlegis

que irá cadastrar, atualizare excluir os dados referentes a casa legislativa bem como os
.demais usuários vinculados à Casa) Não deve ser Darlamentar

Nome: ANA DELMINA BOAVENTURA DA SILVA

UnidadelDepartamento: SECRET ARfA Ca~o:CONTROLADORA

Telefones: Oxx (34) 3266-1437 FAX: Oxx(34) 3266-1437

•
E-mail: .

Autenticação do Presidente

Nome completo do Parlamcntar: DIVINO APARECIDO DOS SANTOS

Nome Parlamentar: DIVINO BROGÓ Partido: PFL

Mandato Parlamentar (dia/mês/ano): Início: OUOl/2003 Fim: 31/1212004

Aniversário (dia/mês/ano): 05/07 Sexo: MASCULINO

Telefones: Oxx (34) 3266-1 I 12 FAX: Oxx (34) 3266-1437

E-mai!:

Homepage:

Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados básicos constam acima indicados
Canápolis/MG, 24 de abril de 2003.

I~J\~ ld()líIO~ InTERLEGlI

DIVINOAP
Ass

'Itt.A/! /.
cmo DOS SANTOS

tura do Presidente
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

•

CONVÊNIO D.E PARTICIPAÇÃO DA
cÃMARA MUNICIPAL DE
CANÁPOLIS NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO W: MG-3124l!2003 - INTERLEGIS

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado' ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n" 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática -'SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n" 1123/0C'BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n" 2.787, de 2003 e a CÃMARA
MUNICIPAL DE CANÁPOLIS, com sede na Praça 19 de Março, n" 304, Canápolis-MG, neste ato representada
por seu Presidente, Vereador DIVINO APARECIDO DOS SANTOS, resolvem celebrar o presente Convênio,
regendo-se pela Lei n." 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes: '

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _ O presente Convênio tem por [malidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I 23/0C-BR, firmado
entre a República. Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja'execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

1- promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

•
t _ promov.er o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas. conhecimentos, programas e 'equipamentos

entre.os convenentes;

III _ estimul.ar a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 _ É pàrte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Sena~o Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." 1123/0C-BR.

1.3 _ Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2. I - São atrlbuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I" tomar disponiveis il CASA LEGISLATIVA os bens destinados il
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste convênio;t

utilização no PROGRAMA

o
" _._._-~
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•

•

II_ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Çomunidade Virtual do Poder Legislativo;

UI- elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

. IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

.V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIV A possa tomar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de

interesse do cidadão;

VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

•

Il-

m-

VI-

VIl-

VUI-

zelar p~la guarda, administração.. boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

ind~carrepresentantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir-as normas, procedimentos e política,de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credeitciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações l.adaSlrO de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; ~ .

.=>.~- -~-:.~
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IX _ impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ informar todos os parlamentares, servidores e dt?mais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA lNTERLEGIS;

XI _ di"ssemmar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

•
XII _ incentivar o uso .dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e

administrativos da CASA LEGISLA TlV A, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da.Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA _DOS BENS COLOCADOS À DlSPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1- Os equipamentos e programas colocados ã disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRAl98/010, fIrmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRAl98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a fInalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convénío.

4.1.1 _ Antes de fIndo o prazo de vigéncia do Projeto BRAl98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR defInirà,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação fInal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

•
4.2 _. A CASA LEGISLATIVA deverà designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentar~s ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas

(f
r;mynadosnoANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

'j/ .'4.. 2:1 _. O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
, . de AceIte e ResponsabIlIdade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da mstalação.

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou irnj:midência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a per~a da garantia. •

4.4 _ Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fIm pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

o
LEGISLA TIVA4.4.-} _ A manutenção corretiva, quando necessária" será solicitada pela ~SA

conforme normas e procedimentos defInidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS.

. .
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4.5 _Após operiodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA.iIV-A.

4.6 _ As atUalizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser

feitas:

1_ pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11_ pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7,. Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
.LEGISLA TíVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além

de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da

instalação .

"4.9 :-O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado;
para fins de inspeção técnica e auditoria, á Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABe) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES. .

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1. _Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os conve-nentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.-1 _"O presente_ convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do pROGRAMA INTERLEGIS.

•
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 _ A re"scisão do presente Convênio poderá se dar:

t
..I - amigav.elmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no

. mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência; ,

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
",_ fi~alidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,

mediánte notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro ° direito de ampla defesa;

IH - judicialmente, nos tem:os da legislação.

o
7.2 __-Em "quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipa
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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8.1 _-São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A:

I _ as .conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II _ as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TlV A.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Inlerlegis - SSE~I, não poderão, ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste

Convênio.

•
8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
neces~ário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO

9.1 " O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR. de forma reswnida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉÇIMA - DO FORO

10.1 :--F.icaestabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer qüestão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para .um só fim, juntamente com as testemunhas.

•
Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Brasí1ia,~llj de ,0g'01o de 2003 .

Vereador Divi ' Aparecido dos Santos
Presidente da âmara Municipal de Canápolis

Testemunh-as:

I nte da Cámara Municipal de canáPoli~

O
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6

•

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

o
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CAMARAMUN1CIPAL DE CANÁPOLlS

•
Equipamentos:.

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• . Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• . Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• -Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;

. Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivírus. fIA-
~~ .

o
Km~lfllEGIJ
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Secretaria Especial de informática
. Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPl

INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE CANÁPOLIS - MG

Para que se. proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa lnterlegis, a Cãmara Municipal de
Canápolis:

•
1 _ compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos,. de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora. nas

. Câmaras Municipais;

2 _ designa, no inínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e.
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

':lI.! )M(,C; 14~ :(!.

C~4J:J,Q(Ób 14 o~

[ ] atestar instalação

p<] treinamento
P<J atestar instalação
[ ] treinamento

[Xl atestar instalação
['J treinamento
] atestar instalação

[ ] treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Cãmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim DNão Ixl
Sim DNão [S]

!J :OOj\S
I : Cf:J ~';

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no OlC1PIO:
. dlÁ •

D" A (J("'dd'- 's. lvmo par Cl o os antos
Cãmara MUOl ipal de Canápolis

E,steformulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possivel para o segrrinte endereço:
PROGRAMA Interlegis' .
Av. N2 Anexo "E" do Sel/ado Federal
Brasília - DF - CEP 70165-900.

•

8IfB7fIfllLEGI./.
'-':=;',~--
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SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E:xmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros • Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Hélcio Juven;;l Fagundes, Presidente da Câmara
MWlicipal de Coqueiral-MG
ESPÉCIE; C01T\"énio rf': MO-31122/2003 - INTERLEGIS. ~Iebrado
entre o CentrO de Inf011TláJ:icae Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atwmdo como Órgão Executor do Programa
Inierlegis e a Cãmaoa. Municipal de Con:lisburgo-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODAUDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da
Lei n' 8.666, de 2110611993, bem = suas alterações; DATA DE
ASSINATURA 2810512003; VIGÊNCIA: A partir da data de a:s-
sinatnra, ~ vigência equivalertte à duraçãn do Pi,)grama Imerlegis;
SIG"'ATARIOS, Pelo Senado Federal FRODI.SEN - EXffi(>. Sr.
Mário lúcio Lacerda de Medeiros - D;retor-Exiicutivo; Pelo Con-
,.eniado. Vereador Abdala Sarsur, Presidente diCâmarn Municipal de
Cordisburgo-MG
ESPÉCIE: Com'ênio nO: MG-3Hl2512003 _ INTERLEGIS, celebrado= O Centro de Jnformática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atua."ldo COmOÓrgão Executor do Programa
Interlegis e a Cãmara Municipal de Coromandel-MG; OBJETO, Es-
tabelecer e iegular a participação da Casa Legislativa no PrDgr<!:lTta
[nlerleg;s; MODALfDADE: Nos termos do disposto n(> Art 25. da.
Lei n' 8.666. de 21/0611993. bem como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 0610612003; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinalura, çom vigéltcia equivalente à durnção do Programa Inteclegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E:uno. Sr.
Mário lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Exe<:utivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Daniel Flávio Ca.-"eiro Cruvinel, Pr"Sidente da
~ Municipal de Commandel_MG
ESPEClE: Convênio nO: MG-31 026!2002 - INTERLEGJS. celebrado
entre o Centro de JnfOITTlática e Processamenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atrnmdo como órgão Executor do Programa
InterJ~'Ís e a Câmara Mwticipal de Coronel Fabriciano.MG; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Ca:sa Legislativa no
Progr.ama Inler1egis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art 25. da Lei nO8.666, de 21106J199}, bem como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 26/0712002: VlGENCIA: A partir da dar.a
de asSiDllura, com vlgência equivalente à duração da Programa In-
lerlegis;.SIGNATÁRJOS: Pdo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo_ Sr. Mário L-úcio Lacmla de Medeiros - Direto:--Executivo; Pelo
Conveniado. Vereador Eugênio Pascelli Gonçalves Lima. Presidente
da C.ãmara Municipal de Coronel Fabriciano-MG
ESPECIE: Convênio nO:MG-31204l200} - INTERLEGfS. celebrado
entre o Centro de Infunnãtica e Proccss;unento de Dados do Senado
Federnl • PRODASEN, atuando como Otgão Executor do Prognnna
Inter-legis e a Cãmara Municipal de Coronel Pacheco-MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnier1egis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no Att. 25, da
Lei n° 8.666, de 21/0611993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATIJR.<\: 26/081200}; VfGENClA: A partir da data de a:s.
sinatura. çom ~.jgéncia equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
PerrOnio Barbosa Lima Carvalho - Dtretor-Ex=rth'o; Pelo Conve-
niado. Vereador João Ferreira Gomes. Presidente da Câmara Mu-
niciPlll de Coronel Pacheco-MG
ESPECIE, Com.énio n': MG-31102f2({ll - INTERLEGJS. celebrado
ercre o CentrO de Jnfonnática e Proces.>;unemo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. a1llarldo como Orgão Ex.,."."!,:,, do Prognnna
l:merlegis e a Cãmara Municipal de Cristais-MG; OBJETO, Esta-
belecer e regular il. participação da Casa Legi,lati'.-a no Programa
Interlegis: MODALIDADE: Nos lermos do disposto no An. 25, da
Lei n' 8.666. de 2J/06/199~. bem;;omo suas alterações: DATA DE
ASSINATURA, 31/12/2002: VIGENCiA: A partir da data de a:s-
sinatura., çom \.igência equivalente à durado do Programa Jnler1egis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fe:leral - PRODASEN - Exmo. Sr_
Mário Lucio Lacerda dj: Medeiros - Diretor-Execur:ivo; Pelo Con-
veniado. Vereador José Elcio Maia, fTIridente da Câmara Municipal
de Cristais-MG
ESPÉCIE: Com-êrtio n', MG-3127312003. INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de InformátiCól e Process;amemo de Dados do Senado
Federal • PRODASEN. atuando COmo Orgão EX=r do Progmma
Interfegis e a Cãmara Municipal de Crisólita.MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Jnter!egis; MODALIDADE, "'oS lermos do disposto no An. 25, da
Lei n' 8.666. de ll106fl993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3010912003; VIGÊNClA: A partir da data de a:s-
sinarw-a, ~m vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E:uno. Sr_
PelTónlo Barbosa Lima Carvalho - Direror-E",ecutim: Pelo Conve-
niado, Vereador Carlos Alberto Moreira Vilda, Presidenle da Cãmara
Municipal de CrisóJila-MG

ESPÉCIE: Convênio n': MG-3113312003 _ INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Proces5!'J1Iento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Orgão ExeaJtor do Programa

. lnterlegis e a Câmara ",unicipal de Cristina-MG;. OBJETO: Esta--
belecer e regular a parncipação da Casa Legíslan\ .•• no Programa
lnter1egis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Alt. 25, da
Lei n° 8.666. de 21/06/1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA, 1310612003; VIGÉNClA: A partir da data de <f;-

sinatura, çom vigência equivalenle à clurnção do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • ElIr!l(l,. Sr.
Máio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador.! Ora. Vaa Lticia Negreiros Junqueira, Presidente
da C.âJnara Municipal de Cristina.MG
ESPECiE: Con,.énio n': MG- 31027/2002 - INTERLEGJS. celebrado

entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federnl - PRODASEN. atuando COD1Q Órgão Executor do Programa
Inttrlegis e a Càrnara Mwticipal de Catas Altas da NOTUt'gil..MG;
OBJETO: EsW>elecer e regular a participação da Casa legislativa no
Prognuna Inrerlegis; MODALIDADE, :-.los termos do disposto 00

.~Ti5D~A~~A~~~I~~~dórv~N~~~;~
de assinatura. COO}vigéncia equivalente à duração do Programa In-
lerJegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Feder.ll - PRODASEN _ Ex-
IDO_Sr. Máio Lilcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Gerson Lobo Nei1V3 Presidenle da Càmara
Munjcipal de Catas Albs da Noruega-MG
ESPECIE: Convênio nO: MG-3102J12001 -INTERLEGlS, celebrado
erttre o Centro de lnf<mn:ítica e Processílmemo de Dados 00 Senado
Feder3.I - PRODASEN. amando como Orgão Executor do Programa
Intcrlegis e a Cãmara Municipal de Caxarnbu-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Ugislativa no Progrnma
Interlegis; MODALIDADE, Nos tennos do disposto no Art 25, da
Lei nD 8.666, de 21/06/1993. bem.como suas alternçOes; DATA DE
ASSIJ','ATURA: 19.10712002; VIGENGA: A omir da data de as-
sinarw-a, ~om vigência. equivalente àdurnção dõ Programa Interlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador João Fr.mcisco Dias, Presidente da Càmara Mu-

~~~CJ~: ~n~::-~~ MG-3124512003 - INTERLEGJS. celdrrado
entre o CenIrO de Informática e Process.amento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atulllloo como Orgão Executor do Prognnna
lnterlegis e a Cãmara Mlillicipal de Cetttralina---MG; OBJETO, Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progrnma
Jnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25, da
Lei n' 8.666, de 21/0ntl99}. bem.como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA, 30!O712003; VIGENCIA: A partir da data de as.
sinatura, Com vigência equivalente â duração do Programa Interlegis;
SIGNATÁRJOS: Pelo Sena10 Federal - PRODASEN _ Exmo_ Sr.
Petriínio Baroosa Lima CitrValho - Diretor-Exeanivo; Pelo Co1T\"e-
niado, Vereador Divino Robson Guerra, Presiden!e da Cãmara Mu-
nicip,al de Cemralina-MG
ESPEClE: Convênio nO: MG-3 I202/2003 _ INTERLEGIS, celd:1J~do
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. arua....oo como Órgão Executor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Coluna-MG; OBJETO, Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inler-legis; MODALIDADE: Nos tennos do disposto no ArL 25. da
Lei n° 8.666, de 2110611993, Dem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 08108/2003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalenle à durnção do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federnl - PRODASEN - bOlO. Sr_
Petrômo Ba!bosa Lima Carvalho - Di;ervr-Executivo; Pelo Clnve-
niado. Vereador £li Gonçalves dos. Sr.::ttos, Presidenre da C3rnara

~~~fEl: t~~~~GMG_31203fl003 -INTERLEGlS, celd>rndo
entre o CenIrO de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. =do como Órgão E~er:utot do Programa
Imerlegis e a Câmara Municipal de Conceição dos Ouros-MG; OB-
JETO: Estabelecer e regular ~ participação da Casa LegisI31Í~'a no
Programa Irrierlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Ar!. 25, da Lei nO 8.&66, de 21lO6fl993, bem como SUas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 1110612003; V1GÊNClA: A partir da data
de assinatura, Clm) vigência equivalente à durnçào do Programa In-
ter1egis; SJGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex_
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Execuriv,,; Pelo
Com'eniaclo. Vereadora lvana Regina César Luz Mendes, Presidente
da Câ:nara !\1=~ópal de Conceiçlo dos Ouros.MG
ESPÊCIE: COlIVénio nO:MG-31022f2002 .1J\'TERLEG1S, celebTado
entre O CenlrO de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, a..-uando como Órgão Exeo ..'tor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Congonhas-MG; OBJETO: Es-
tabeleca- e n:guIar a participação da Casa Legislativa no Programa
Intedegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto 110Art 25, da
Lei nO8_666. de 21fOntl993. bem.COr.lO suas alterações: DATA DE.
ASSiNATURA: 3110712002; VIGENCJA, A partir da data de as-
sinatura. çom ,.jgência equinlente à duração do Programa Il1ter1egis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • EXffiO. Sr.
Mârio LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Coo-
\'eniado, Vereador Eduardo Cordeiro Matosinho, Presidente da C'..
mal'a. Municipal de Congonhas-.MG
ESPECIE: Convéltio n": MG-3102312002 - II\'TERLEGIS. celebrado
en:re o Centro de Informática e Processarr.ento de Dados do Senado
Federal • PRODASEN. atuandó como Órgão hecutor do Programa
ImerJegis e a Cãrnara Municipal de ConsolllÇão-MG; OBJETO: Es-
tabeler:er e regular a participação da Casa legislativa no Programa
Inter1egis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no An. 25. da
Lei n' 8.666. de 2J/Ont1993, bem.como suas alterações: DATA DE
ASS/},TATURA: 3110712002; VIGENCJA: A partir da data de as-
sinatura. çom vigência equi\'a!enle à duração do Programa Interlegis;
SiGNATARJOS: Pelo SeoacIo Fedem] - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio L=da de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
\.eniado. Vereador Gerson de AhneidaMarque5, Presidente da Cã.
mara, Municipal deConsolação-MG
ESPECIE: Convênio n": MG.3101412002 - JNTERLEGIS, celehTado
entre o Cc:11rOde Informãt:ica e Pr=;smento de Dados do S,'~do
Federal • PRODASEN. atuando como Orgão Executor do Programa
In!erlegi~ e a Cãmara. Municipal de Coqueiral-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislam .•• no Programa
In.terlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no An. 25. da
Lei nO 8.666, de 21.106/1993. bem.como suas aH~es: DATA DE
ASSINATURA: 31.10712002; VIGENCJA, A pamr da data de as-
sinatura, com \igência equi~.a1ente à duração do Programa Interlegis:

~s~i~c;e~hl~l'~Ê~~~ ~es~~~:
sinarura, çom vigência equivalente à duração do Programa lntedegís;
SIGNATARIOS, Pelo Senado FedenI - PRODASEN - Exrno. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Ant<lIDo Carlos Teixeira. Presidente da Câmara.
Municipal de Caputira-MG
ESPÉCIE: Convênio rf": MG:]H'l8l2002 -INTERLEGlS. celebrado
entre (I Ceruro de Informática e Plocessarnento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. amando oomu Órgà>;>Executor dI> F'ogramil
lnter1egis e a CãmaIa Municipal de Carnndaí-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa 00 Prngt1lIl1a
interlegis; MODALIDADE, :-los temlOS do disposto 00 An. 25. da
Lei nO 8.666. de 2110611993, bem.como suas a1ter.lÇÕes; DATA DE
ASSINATURA: OVIW2002; VIGENCtA: A partir da data dt: as-
sinarura, com vigência equivalente à duração do Progr.nJl<. lmeriegis:
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federnl - PRODASE,j - hmo. S,.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Con-
veniado, Vereador Vígilato Pedrozo, Presidente da Câmara Municipal
de Carandai-MG
ESPÉCIE:,Convênio n': MG-3 124 11200] - INTERLEGIS, celebrado
entre (I Centro delrlformârica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando como órgão Executor do Programa
lnterlegis e a .Cãmara Municipal de Camipolis-MG; OBJETO, Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE, Nos ternIos do disposto no An. 25_ da
Lei n' 8.666, de 21/0611993. bem_como suas alternçi'ies; DATA DE
ASSINATURA: 0410812003; V1GENClA: A partir da data de as-
sinatura., com ~igência eq1ÚvaJente à duração do Programa Inter1egis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federnl - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrômo Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo: Pejo Conve-
niado, Vereador Divino Ap<rrecido dos Santos. Presidente da Cõhnara
Municipal de Caruipolis-MO
ESPÉCIE: Convênio nO, MG"31113f2.002 - INTERLEOIS. celebrndo
ffilre o Centro de Informálica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando corno Órgão £.lecutor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Caperinga-MG; OBJETO: Es-
tabeJeca- e regular a participação da Ca:sa Legislativa 00 Programa
Inter1egis; MODALIDADE: Nos tem10S do disposto no Art. 25. da
Lei n° 8.666, de 21106/1993, bem_como suas altenções; DATA .DE
ASSiNATURA: 31/!212002: V[OENCIA; A partir da data de as-
sinatura, fOm vigênci~ equi1..alente à duração do Programa IDterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fed<nl - PRODASEN • Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador José Carlos Silveirn de Souza, Presidente da Cà-
mara Municipal de Capetinga-MO
ESPECIE, Convénio nO:MO-} 101912002 - JNTERLEOIS. celebrado
emre O Centro de informática e Processamemo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executm do Programa
Interlegis e a Cimam Municipal de Carmo da Mata-MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25, da
Lei nO 8.666. de 21/06fl993, bem como suas alternçi'ies: DATA DE
ASSINATURA, 31107f2.002; VIGENClA, A paror da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente à duração do Programa Irner1egis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fffieral • PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mârio LUcio Lacerda de Medeiros - Dtretor-Executivo; Pelo Con-
\.eniado, Vereador Luigi D'Ângelo dos Santos, Presidente da Câmara
Munjcipal de Carmo da Mata-MO
ESPECIE: Convénio n': MG-31020/2002 - INTERUiGlS, celebrado
entre o Centro de lnfonnática e Processamento ,de Dados do Senado
Feder.r.l - PRODASEN", atuando co...-r.o0rgâG -::::,c.::utordo Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Carmo do '("."iu:u..MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a p..mcipação da Casa leg;s!2l:iva no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nas termos do dispos!JJ no An. 25. da
Lei n' 8.666. de 21f06l1993, bem_como suas a1taaçiies: DATA DE
ASSINATURA: 0ó/l2l2002; VlGENClA, A partir da dara de 2S-
~inanrra. com vigência equivalenle à duração do Programa lnter1egis;
SlGNATÁRIOS, Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr.
Mári" Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo: Pclo Con-
veniado. Vereador Geraldo Alves Pereira. Presidente da Câmara Mu-
niciPjll de Carmo do Cajuro-MG
ESPECIE: Convênio n': MG-31256f2002 - rNTERLEGJS. celebrado
emre o Centro de InformátiCól e Processamento de Dados do Senado
Fedi.n.: - PRODASEN, atuando como Órg3JJ Exewtor do Programa
lnterIegi: e a Cãmara Municipal de Cameirinho-MO; OBJETO: Es-
tabelecer e ~lar a participação da Casa Legislativa 00 Progrnma
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposlo no An. 25. da
Lei n' 8.666 .. de 21f06l1993. bem,como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA, 27f08J2003; VIGENClA: A partir da data de as-
sinatura, com \.jgência eq1Úvalente à duração do Programa Inter1egis;
SiGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Cacildo Adolfo de Queiroz, Presidente da Cã:rnanI
Municipal de Cameirinho-MG
ESPÉCIE: Com'ênio n', MG-3102812002 - INTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aluando como órgão Executor do Progrnrrta
Interlegis e a Câmara Municipal de Cássia.MG: OBJETO: Estabe-
lecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa ln-
terJe;ris; MODALfDADE: Nos lermos do dIsposto no An. 25, da Lei
n' ~;'ó6 de "]/0611993 bem como suas alterações; DATA DE AS-
SINÃTlJRA: JII07fl002; VIGÊNCIA: A partir da data de a:ssinarw-a,
com \.jgência equivalente à duração do Programa Interlegis; SrG-
I\ATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mário
Lúcio Lacerda ru, Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Com.eniado.
Vereadora Conceição Apareóda Silva Souza, Presidente da Câmara
Mun!cipal de Cássia-MG
ESPECIE; Com"ênio nO: MG-}II06f2002. INTERLEGIS. celebrado

•
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., SENADO FEDERAL .~.
' Secretaria Especial do Interlegis - SINTER 'i.J,

tn1fRI.EGli

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GAB.INT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~\~~:~ <

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Canápolis
Praça 19 de Março, na 304
Canápolis - MG
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
fr DESTINATÁ~IO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

NATAIRE

----'----L' , , , , ,
I A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Canápolis

, , , , ,
, Praça 19 de Março, nO304 UF PAís I PAYS

Canápolis - MG
38380-000 , , , , , , , , ' ,
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NATUREZA DO ENVIO J NATURE DE L'ENVOf

O PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE
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, O SEGURAOOi VALEUR OÉCLARÉ

114)( 186 mm

:EBIMENTO
UPd t: UI: uVRATION

Qij J5'/ ~i

I"'-OME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM LlSIBLE ou RECEPTEUR

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

05 SET2008,
RUBRICA E MAr. DO EMPREGADO I \

SIG~ENT g \(19, i$ !tJ--"1 \,~

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS '--... I'~S
75240203-0 FC0463I 16
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TENTATIVAS DE ENTREGAI TENTATIVES DE LIVRAISON
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DATA E POSTAGEM / DATE DE DÉPÓT

UNIOA~ DE POSTAGEM I BUREAU DE.D Pór
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PREE t.:HER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON SOCIALE DE L 'EXPÉOITEUR~----------------~.;_. 1

;I
BRÉ L

BRASIL
CIDADE I LOCAL/fÉ t

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
ENDEREÇO PARA DI Diretor da Secretaria Especial do Intcrlegis

Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF
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